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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 22/2025

Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor

Carlos Antonio de Resends.

A Cémara Municipal de Matias Barbosa decreta e eu promulgo o seguinte Decreto

Legislativo:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadao Honor8rio do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Carlos AntOnio de Resende.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicagao.

Sala das Sessées, 07 de julho de 2025.

Guilhermé, aceoo Silva
- Advogado Guilherme Macedo -

Vereador

Justificagéo: o presents Projeto de Decreto Legislativo tem por fin alidade conceder o

Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa ao senhor Carlos Ant6nio de

Resende, em reconhecimento é sua trajetéria de Vida marcada pela solidariedade, pelo

compromisso com a comunidade e polos valores familiares.

Nascido em 21 de agosto de 1947, em Sao José de Tris Ilhas, é filho de Amélia

Cardozo de Resende e Joho Carlos de Resends. Desde cede enfrentou os desafios da Vida

com coragem e perseveranga. Estudou ate o 4° ano prim8rio, com muto esforgo, e ans 16

anus comegou a trabalhar na roger para ajudar a sustentar a far ilia.

Em 1966, iniciou sua jornada profissional na Prefeitura de Matias Barbosa Como

andante de caminhéo. Dois anus depots, passou a atuar Como servente de pedreiro em Juiz

de Fora, profisséo que trilhou com dedicagao e responsabilidade.

Em 1971, cachou-se com Terezinha de Mello, com query formou uma far ilia sOlids e

amoroso, tendo trés filhos: Carlos Eduardo, Carla e Marcelo. Hoje, é um av6 presente e

carinhoso de cinco netos: Gabriel, Eduarda, Mateus, AntOnio e Clara.
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Cidadéo exemplar, obteve seu titular eleitoral ans 18 anus e, decide entéo, honra seu

compromisso civico com a democracia brasileira. Catélico, for batizado em Sao José de Trés

Ilhas, mantendo sua fé Como um pilaf de sua conduta Utica e solidéria.

He mais de 50 anus reside em Matias Barbosa, of de atua Como mestre de okras na

empress RRM Construtora ha 16 anus, sendo reconhecido polo profissionalismo e pela

dedicagéo ao trabalho.

O senhor Carlos Ant6nio de Resende é, sem ddvida, um exempla de dignidade,

generosidade e compromisso com a coletividade. Sua hist6ria inspirer as novas geragées e

engrandece a cidade que escolheu para viver. O Titulo de Cidadéo Honor8rio é, portanto,

uma justo e simbélica homenagem, reconhecendo a relevancia de sua contribuiqéo para o

desenvolvimento humane e social do municipio de Matias Barbosa.
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GUlLHERw»E ADVOGADO

VEREADOR
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PROPOSIQAO DE DECRETO LEGISLATIVO No 22/2025

Concede o Titulo de Cidadéo Honorério do

Municipio de Matias Barbosa ao Senhor Carlos

Ant6nio de Resends.

A C8mara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo de Cidadéo Honorério do Municipio de Matias Barbosa

ao Senhor Carlos Ant6nio de Resende.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicagao.

C8mara Municipal de Matias Barbosa, O7 de julho de 2025.

S6nia Maria Vieira da Cunha Pinheiro

Presidente da Cémara Municipal
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